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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 66/2024 TRE-AL/PRE/ACON

Designa os Gerentes Master titulares e substitutos do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
 SISBAJUD, em ambos os Graus de Jurisdição desta Especializada.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, e considerando o contido no Processo sei! nº 0006672-66.2023.6.02.8016,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os Servidores Alex Flávio Santos da Silva, Coordenador de Registros Partidários, Autuação 
e Controle de Feitos da Secretaria Judiciária, e Luciano Neto Gêda, Assistente V da Seção de Autuação, 
Controle e Estatística de Processos Judiciais da mesma Secretaria, para atuarem, respectivamente, como 
Gerentes Master titular e substituto do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD, no 
âmbito do 2º Grau de Jurisdição desta Especializada.

 

Art. 2º Designar os Servidores Daniel Auto de Albuquerque, Oficial de Gabinete da Corregedoria Regional 
Eleitoral, e Carlos Cristiano Parente Santos, Assessor de Supervisão e Fiscalização do Cadastro 
do mesmo Órgão Censor, para atuarem, respectivamente, como Gerentes Master titular e substituto do 
sistema mencionado no art. 1º, no âmbito das Zonas Eleitorais desta Circunscrição.
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Art. 3º Os Gerentes Master designados deverão atuar em conformidade com o previsto no Termo de 
Cooperação Técnica nº 41/2019, firmado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Banco Central do Brasil e 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e demais orientações correspondentes, promanadas do antedito 
Conselho.

 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º  Revogam-se todas as disposições em contrário.

 

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO

Presidente
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